
TABELA DE CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIDORES TAEs DO IFAM
CLASSE/PADRÃO

ATÉ 19.04.2023

CENÁRIO ATUAL DO IFAM
CENÁRIO

NACIONAL

CONTRIBUIÇÕES DA SEÇÃO MANAUS

CLASSE PADRÃO DESCRIÇÃO DOS CARGOS
JORNADA DE
TRABALHO

Cenário atual
CONTRIBUIÇÃO DA

SEÇÃO
JUSTIFICATIVAS

A 416 AUXILIAR DE LIMPEZA 40 HORAS
SEMANAIS

Manter em
extinção

Passar de A para C Manter justificativa
da DN

A 416 LAVADEIRO 40 HORAS
SEMANAIS

Manter em
extinção

Passar de A para C Manter justificativa
da DN

A 416 OPERADOR DE MAQ. DE
LAVANDERIA

40 HORAS
SEMANAIS

Manter em
extinção

Passar de A para C Manter justificativa
da DN

A 216 SERVENTE DE LIMPEZA 40 HORAS
SEMANAIS

Manter em
extinção

Passar de A para C Manter justificativa
da DN

A 416 SERVENTE DE OBRAS 40 HORAS
SEMANAIS

Manter em
extinção

Passar de A para C Manter justificativa
da DN

Total de Servidores na Classe “A” 11

B 415 AUXILIAR DE
AGROPECUARIA

40 HORAS
SEMANAIS

Permanecer Ativo Passar de B para C Manter justificativa
da DN

B 416 AUXILIAR DE ARTES
GRAFICAS

40 HORAS
SEMANAIS

Manter a proposta Passar de B para C Manter justificativa
da DN

B 416 AUXILIAR DE COZINHA 40 HORAS
SEMANAIS

Manter em
extinção

Passar de B para C Manter justificativa
da DN

B 416 AUXILIAR DE ELETRICISTA 40 HORAS
SEMANAIS

Manter em
extinção

Passar de B para C Manter justificativa
da DN

B 416 CARPINTEIRO 40 HORAS
SEMANAIS

Manter em
extinção

Passar de B para C Manter justificativa
da DN

B 416 OPERADOR DE TELE- 40 HORAS Manter em Passar de B para C Manter justificativa



IMPRESSORA SEMANAIS extinção da DN

B 416 PADEIRO 40 HORAS
SEMANAIS

Manter em
extinção

Passar de B para C Manter justificativa
da DN

B 416 PINTOR-AREA 40 HORAS
SEMANAIS

Manter em
extinção

Passar de B para C Manter justificativa
da DN

Total de Servidores na Classe “B” 14

C 416 ALMOXARIFE 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

C 409 ASSISTENTE DE ALUNO 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

C 412 ASSISTENTE DE
LABORATORIO

40 HORAS
SEMANAIS

Manter o cenário
atual. Passar de C para D 

Os  pré  requisitos
são os mesmos dos
laboratoristas/área
De  acordo  com
edital do concurso

C 410 AUX EM ADMINISTRACAO 40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

C 406 AUXILIAR DE BIBLIOTECA 40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

C 416 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

C 413 CONTINUO 40 HORAS
SEMANAIS

Manter ativo e 
aglutinar com novo
cargo de Auxiliar 
de Serviços 
administrativos e 
de suporte de 
recepção/ área 

Passar de C para D Manter justificativa
da DN

C 116 CONTRAMESTRE-OFICIO 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

C 416 COZINHEIRO 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

C 415 ELETRICISTA 40 HORAS -- -- Manter justificativa



SEMANAIS da DN

C 416 MECANICO 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

C 416 MOTORISTA 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

C 409
OPERADOR DE MAQ.

AGRÍCOLAS
40 HORAS
SEMANAIS

Passar da letra C
para D

Aglutinar com
Tratorista

 Ambos necessitam
de CNH categoria 
“D”, segundo o CTB

C 414 OPERADOR DE MAQUINA
COPIADORA

40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

C 416 PORTEIRO 40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

C 416 RECEPCIONISTA 40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

C 416 TELEFONISTA 40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

Total de Servidores na Classe “C” 138

D 409 ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

D 409 LABORATORISTA 40 HORAS
SEMANAIS

Cargo extinto
trasposto para
assistente de

laboratório não
obedecendo os
critérios da Lei.

11.091

Passar de C para D

A transposição do
cargo não

obedeceu a
escolaridade e as
atribuições sendo

enquadrada
erroneamente

como assistente
de laboratório.

D 406 TEC DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO

40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

D 405 TEC EM SEGURANCA DO
TRABALHO

40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN
D 406 TECNICO DE LABORATORIO 40 HORAS -- -- Manter justificativa



AREA SEMANAIS da DN

D 416 TECNICO EM
AGROPECUARIA

40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

D 404 TECNICO EM ALIMENTOS E
LATICINIOS

40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

D 406 TECNICO EM ARQUIVO 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

D 404 TECNICO EM AUDIOVISUAL 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

D 405 TECNICO EM
CONTABILIDADE

40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

D 406 TECNICO EM EDIFICACOES 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

D 406 TECNICO EM
ELETROTECNICA

40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

D 406 TECNICO EM ENFERMAGEM 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

D 404 TECNICO EM MECANICA 20 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

D 405 TECNICO EM
SECRETARIADO

40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

D 101 TRADUTOR INTERPRETE DE
LINGUAGEM SINAIS

40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

D 416 VIGILANTE 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

Total de Servidores na Classe “D” 377

E 409 ADMINISTRADOR 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 409 ANALISTA DE TEC DA
INFORMACAO

40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 408 ARQUITETO E URBANISTA 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 406 ARQUIVISTA 40 HORAS -- -- Manter justificativa



SEMANAIS da DN

E 409 ASSISTENTE SOCIAL 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 202 AUDITOR 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 408 BIBLIOTECARIO-
DOCUMENTALISTA

40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 409 CONTADOR 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 406 ENFERMEIRO-AREA 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 405 ENGENHEIRO AGRONOMO 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 404 ENGENHEIRO DE SEG DO
TRABALHO

40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 405 ENGENHEIRO-AREA 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 416 ESTATISTICO 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 409 JORNALISTA 25 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 406 MEDICO VETERINARIO 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 406 MEDICO-AREA 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 405 NUTRICIONISTA-
HABILITACAO

40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 410 ODONTOLOGO - 30 HORAS -
DL 1445-76

30 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 316 ODONTOLOGO - 40 HORAS 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN

E 406 PEDAGOGO-AREA 40 HORAS
SEMANAIS

-- -- Manter justificativa
da DN



E 102 PRODUTOR CULTURAL 40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

E 405 PROGRAMADOR VISUAL 40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

E 206 PSICOLOGO-AREA 40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

E 202 RELACOES PUBLICAS 40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

E 303 SECRETARIO EXECUTIVO 40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

E 405 TECNICO EM ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN

E 305 TECNOLOGO-FORMACAO 40 HORAS
SEMANAIS -- -- Manter justificativa

da DN
Total de Servidores na Classe “E” 296

       FONTE: Portal da Transparência – BR. Consultado em 19.04.2023 

ANEXO II



(Anexo IV – C da Lei nº 11.091, de 2 de janeiro de 2005)

c) Quadro de Equivalência de RSC – TAE, com vigência a partir de dezembro de 2014

COM SUGESTÕES DA SEÇÃO MANAUS

Nível de Educação Formal Superior ao
Previsto para o exercício de Cargo

Equivalente

Ou

Reconhecimento de Saberes e Competências
dos Técnicos - Administrativos em Educação

(RSC-TAE)
Percentual RSC - TAE

Ensino Fundamental completo RSC – TAE I + Ensino Fundamental Completo 15%

Ensino Médio Completo RSC – TAE II + Ensino Fundamental Completo 20%

Ensino Médio Profissional ou Ensino Médio
Com Curso Técnico Completo

RSC – TAE III + Ensino Fundamental Completo 25%

Curso de Graduação
RSC IV + Ensino Médio ou Ensino Médio

Profissionalizante ou Ensino Médio com Curso
Técnico Completo

30%

Especialização com Carga Horária igual ou
Superior a 350h

RSC – TAE V + Graduação 52%

Mestrado RSC – TAE VI + Especialização 75%

Doutorado RSC – TAE VII + Mestrado 100%

Pós-Doutorado RSC – TAE VIII + Doutorado 125%

JUSTIFICATIVA DE CONCEÇÃO DO RCS PARA TAE

1. Capitulo 2, Artigo 03, inciso IV da lei 11.091 de 12 de janeiro de 2005: “reconhecimento do saber não reconhecido resultante da atuação profissional na
dinâmica de ensino, pesquisa e de extensão”

2. Resgatar o Estudo elaborado pelo CONIF, ENCAMINHADO ao MEC em 25 de Março de 2015, através do Oficio nº 015/2015.
3. Resgatar a proposta de concessão do RSC TAE encaminhada ao Senado (senador Paulo Paim)


